
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

Lei Municipal nº. 216, de 11 de janeiro de 2001. 
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ATOS DO PREFEITO 

 
ATO EXECUTIVO Nº. 02/2023. 

 

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA, 

POR INTERESSE DA 

ADMINISTRAÇÃO, DE LOTAÇÃO DE 

TRABALHO DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Saúde, 

CONSIDERANDO o despacho da Secretaria de 

Administração e Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Transferir, por interesse da administração, o servidor 

Vanderlei Gonçalves de Abrantes, Médico, matrícula 1150, 

Médico do PSF, com lotação na Secretaria de Saúde, para 

exercer suas funções de trabalho na Unidade Básica de Saúde 

Darcílio Wanderley da Nóbrega. 

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de São José de 

Espinharas, Estado da Paraíba, em 07 de fevereiro de 2023. 
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ATO EXECUTIVO Nº. 03/2023. 

 

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA, 

POR INTERESSE DA 

ADMINISTRAÇÃO, DE LOTAÇÃO DE 

TRABALHO DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Saúde, 

CONSIDERANDO o despacho da Secretaria de 

Administração e Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Transferir, por interesse da administração, o servidor 

José Begue Moreira de Carvalho, Médico, matrícula 1142, 

Médico do PSF, com lotação na Secretaria de Saúde, para 

exercer suas funções de trabalho na Unidade Básica de Saúde 

Dr. Francisco Wanderley. 

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de São José de 

Espinharas, Estado da Paraíba, em 07 de fevereiro de 2023. 

 


